
Indicação Nº 5888/2025

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, a necessidade de reforço no 

policiamento durante os horários de entrada e saída 

das escolas, com ênfase na Escola José Sérgio Pereira, 

localizada no bairro Parque Suburbano, em razão do 

aumento de brigas e conflitos entre jovens nesses 

períodos.

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente, em conjunto com a Guarda Municipal e órgãos de segurança, adote medidas para 

intensificar o policiamento nos horários de entrada e saída das escolas, com atenção especial à 

Escola José Sérgio Pereira, no bairro Parque Suburbano, visando prevenir brigas, conflitos e 

demais situações de risco envolvendo jovens.

O aumento de incidentes registrados nesse período tem gerado preocupação entre 

pais, professores e a comunidade local, sendo necessária a intervenção imediata para garantir a 

segurança de estudantes e a tranquilidade da região.
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores;

A presente Indicação tem por finalidade solicitar ao Poder Executivo Municipal o 

reforço do policiamento nos horários de entrada e saída das escolas, com prioridade na Escola 

José Sérgio Pereira, no bairro Parque Suburbano, considerando o aumento de brigas, conflitos e 

atos de indisciplina envolvendo estudantes.

A presença de agentes de segurança contribui para a prevenção de situações de 

risco, reduz o número de incidentes e proporciona um ambiente escolar mais seguro e tranquilo. 

Além disso, o reforço do policiamento ajuda a proteger pedestres, motoristas e moradores das 

imediações, garantindo a ordem e o bem-estar da comunidade.

Trata-se de medida de caráter preventivo e de interesse público, que atende 

diretamente à segurança de crianças, adolescentes, educadores e demais cidadãos que circulam 

nas proximidades das escolas nos horários críticos.

Diante do exposto, indica-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a análise e a adoção de medidas necessárias para intensificar a presença 

de agentes de segurança nos horários de maior movimento escolar, com atenção especial à 

Escola José Sérgio Pereira.
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Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 19 de novembro de 2025.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 19 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=1N01FT3Y5AF8S3J5, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 1N01-FT3Y-5AF8-S3J5
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